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Ata da sessão plenária realizada no dia três do mês de agosto do ano de dois mil e quinze as quinze horas no plenário da Câmara Municipal de Diamantino em caráter ordinário. O presidente inicia invocando a proteção de Deus sobre os trabalhos e declara aberta a sessão, ante a presença dos vereadores. Em seguida o presidente coloca em apreciação a ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada pelos presentes. O presidente solicita ao secretario da casa, que faça leitura das matérias constantes no expediente: Of. nº253/Gab/2015 encaminha balancete mensal do mês de Junho do ano de 2015; Of. nº. 235/15- resposta ao Of.165/15/DP que referencia ao Requerimento nº. 056/15; Of. nº. 010/15/Indea.  Of. nº. 259/15 Executivo Municipal, apenas externa bom retorno de recesso parlamentar aos Vereadores da Casa.  Projeto de Lei nº. 034/15- dispõe sobre a alteração do Art. 89, caput, e §§ 2º, 4º, 5º, 6º e 8º, Art. 90, caput, e §§ 1º e 4º, e Art. 91, § 2º, inciso I, a inclusão do Art. 86-A, do inciso VI ao § 2º, Art. 88, do § 3º ao Art. 88, e do § 9º ao Art. 89, e a revogação do Art. 139, todos da Lei Municipal nº. 919/2013-autoria Executivo Municipal; Projeto de Lei nº. 035/15 – dispõe sobre a alteração do Art. 1º, inciso II, da Lei Municipal nº. 1.053/2015-autoria Executivo Municipal.  Projeto de Lei nº. 036/15- dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências - autoria Executivo Municipal.  Projeto de Lei nº. 263/15- dispõe sobre a instalação de caixas eletrônicos de altura reduzida nas agências bancárias estabelecidas no município de Diamantino/MT, e dá outras providências-autor Ver. Jozenil da Costa Lube; Projeto de Lei nº. 264/15 – dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários instalarem bebedouros e sanitários a clientes e usuários de seus serviços nas agências bancárias localizadas no município de Diamantino/MT-autor Ver. Jozenil da Costa Lube; Projeto de Lei nº. 265/15 – dispõe sobre a obrigatoriedade das agencias bancárias e órgãos públicos municipal instalados no município de Diamantino/MT disponibilizarem cadeira de rodas para locomoção de idosos e usuários com mobilidade reduzida-autor Ver. Jozenil da Costa Lube; Projeto de Lei nº. 266/15 – dispõe sobre a obrigatoriedade da pavimentação ou calçamento dos pátios de manobras, vias internas e estacionamento das empresas instaladas no perímetro urbano de Diamantino e dá outras providências-autores Vers.: Luiz Carlos Gaino e Jozenil da Costa Lube. Requerimento nº 058/15 autor Ver. Natalino da Silva; Requerimento nº. 059/15 Ver. Natalino da Silva; Indicação nº. 097/15 autor Ver. Edson da Silva; indicação nº. 098/15 autor Ver. Márcio Mendes; indicação nº. 099 e 100/15 ambas de autoria da Vrª. Edevirge Paulina; indicação nº101/15 autor Ver. Natalino da Silva, moção de Pesar nº. 028/15 autoria todos os vereadores. Antes de finalizar o expediente o vereador Edilson Mota Sampaio solicita a Mesa Diretora que seja colocado em pauta na ordem do dia o Projeto de Lei nº. 036/15 de autoria do Executivo Municipal por ser o mesmo de suma importância o qual expôs necessidade do mesmo na sua aprovação, com anuência do Plenário o presidente aceita pedido. Finaliza-se o expediente o presidente suspende a sessão para que as comissões competentes possam exarar seus pareceres ao projeto. Em seguida o presidente delibera então matéria a ser apreciada na ordem do dia. O Presidente da Comissão de Constituição e Justiça Vereador Luiz Carlos Gaino em nome dos componentes exara voto Favorável à Aprovação do projeto, o então Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos vereador Edson da Silva em nome dos componentes também exara voto Favorável à Aprovação do Projeto de Lei nº. 036/15 - que dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências - autoria Executivo Municipal. Pareceres e Projeto analisados e aprovados pelo Plenário, nada mais a constar encerra-se votação da ordem do dia. Na sequência o presidente delibera a tribuna livre aos vereadores inscritos. Vereador Luiz Carlos Gaino externou bom retorno de trabalho a todos os vereadores e também a servidores que se encontravam de férias, fez explanação a criação de projeto o qual tem parceria juntamente com vereador Jozenil Lube e expos importância do mesmo. Salienta que juntamente com a Secretaria de Assistência Social foi discutida a aplicação da Lei 528/2003 no seu cumprimento junto às famílias de nosso município, pois acha correto esse seguimento de lei, bem como agilizar com maior rapidez documentação a essas famílias as quais seguem a cartilha. Pede às famílias que vá até o cartório registrar seu imóvel para que estes obtenham o titulo definitivo do mesmo, tal procedimento é gratuito, e alerta para tal procedimento, antes que ocorra mudança em lei, o qual poderá complicar ou não essa situação de proprietários de imóveis. Agradece vereadores e servidores e pede a Deus que este segundo semestre de trabalho venha regado de harmonia e saúde para todos finaliza. Vereador Jozenil Lube saudou a todos agradece compreensão e parceria de vereadores em aprovação de projeto de autoria do Executivo o qual é de suma importância ao município.  Novamente critica serviço da empresa Águas de Diamantino esta a qual está realizando serviços inacabados dentro do município deixando munícipes revoltados com situação. A parte vereadores Edson da Silva e Edevirge Paulina também criticam serviço de empresa e pedem cobrança de atitude por parte de funcionários da mesma. Vereador Jozenil Lube cobra do Executivo criação de um projeto o qual possa inibir proprietários de lotes urbanos em nosso município, cobrando dos mesmos uma ação melhor junto a suas propriedades, ou melhor, descrevendo obrigações e deveres a serem cumpridos dentro do município e sua propriedade, também cobra quebra molas próximos a escolas pois há análise de riscos as crianças em horário de saída da escola, pede providência.  Agradeceu a representante do DNIT por atender reivindicação de vereadores desta Casa de Leis, em especial frisou a questão de redutores de velocidades em alguns pontos do município, espera que as demais sejam atendidas finaliza. Nada mais a constar, encerra a sessão às quinze horas e quarenta e cinco minutos a ata será transcrita, e após aprovada será assinada pelos vereadores, transcreve a ata eu Marly Barbosa de Almeida. OBS: transcreve esta ata no livro sob o nº. 014.
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